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PARTE I

Da Ins,,.tuitjác e dos r?us lins
ULO

Da Instituição
Art. 19 9. Universidade Federal do

Rio de Janeire, instituição de ensino
e pesquisa criada pelo Decreto nume_
ro 14.343, de de setembro de 1920,
com o nome de Universidade do Pio
de Janeiro reorganizada pela Lei nú-
mero 452, da de julho de 1937, sob
e nome de Universidade do Brasil, à
qual f01 outcrgada autonomia pelo
Decreto-lei W 8.393, de 17 de dezem-
bro de 1945, a atualmente constituí-
da de acôrdn com o Plano de Reestru_
tração aprovado pelo Decreto núme-
ro 60.455-A de 13 de março de 1967
é pessoa jurídica com autonomia ca-
dática, administrativa, financeira e
disciplinar.

Art. 20 A autonomia didática con-
siste na faculdade de:

1 — estabeeecer sua política de en-
sino e de pesquisa:

2 — criai, organizar, modificar e
extinguir carros, segundo critérios u'-ó-
prios, observadas a legislação rigente
e as exigências do melo social, eco-
nómico e cultural;

3 — fixar os currículos dos seus mia-
sis, obedecidas as bases mínimas ti-
xaaas pelo Conselho Federal de Nau-
caaão;

4 — estabelecer o Seu regime esco-
lar e didát;co, respeitado o dispesto
na Lei de laretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional:

5 -- fixar critérios para seleção, rd-
iniseao, promoção e habilitação de
alunos;

6 — conferir iZr á us, diplomas, títu-
los e outras dignidades universitárias.

Art. 3 9 P autonomia administrativa
consiste na faculdade de:

1 — elaborar e reformar, Com a
aprovação do Conselho Federal cie

legislação.
Art. 49 A antonemia financeira ccn-

siste na faculdade de: •
1) — adrninlstrar seu patrimônio e

dêle dispôr, observada a legislação;
2 — aceitar subvenções, doações e

legados, e cooperação financeira prca
veniente de convênios com entidades
públicas ou privadas;

3 — orgarazar e executar o orça-
mento de s•:a receita e despesa, ca-
bendo ao responsável pela aplicação
de recursos a prestação de contas;

4 — administrar os rendimentos
próprios;

— contrair empréstimos coara a
construcão e aquisição de bens :mó-
veis para a compra e montagem de
eauinamentaa de ensino e de pesquisa.

Art. 59 A autonomia disciplinar con_
siste na faculdade de fixar o reaime
de sanções aplicáveis aos corpos do-
cante, técnicc adm inistrativo e das-
cento, e de fazê-las impor.
	 o
Dos Fins

CAPITULO I
- Dos Objetivos Gerais

Art. 69 A Universidade destina-se,
em nível superior, a complemenaar a
educação integral do estudante, à
busca e ampliação dos conhecimentos
e à preservação e difusão da cul-
tura.

Art. 79 Em cumprimento do dis-
posto no artigo anterior constituem
*letivos da Universidade:

a) a educação em nível superior.
b) a formação e o aperfeiçoamen-

to de profissionais de nível superior,
da nesauisadores e de professaores;

c) o treinamento continuado de
profissionais e técnicos;

d) a nesauisa científica, filosófica
e tecnológica;

e) a criação artística e literária;

i) a participação formativa e infor-
mativa na opinião pública;

j) o fortalecimento da paz e da so-
lidariedade universal.

CAPíTULO
Da Educação

otd

Do Ensino
Art. 99 A Universidade ministrará

o ensino mediante a realização de
cursos e de outras atividades curri-
culares e extra-curriculares, com-
preendidos nas seguintes categorias:

1 — graduação;
2 — pós-graduação;

— aperfeiçoamento;
• 4 — especialização;
5 — treinamento profissional;
6 — atualização;
7 — extensão universitária;
8 — pós-doutorado.
§ 19 A U-diversidade poderá insti-

tuir Colégio Universitário, destinado
ao ensino da 39 série do ciclo colegial,
e colégios técnicos universitários des-
tinados à preparação de candidatos
aos estudos técnicos nela exis ates.

§ 29 Além das discin/inas da • se-
rio colegial, 7 Colégio Universitário
poderá incluir estudos propedeaticoa
e de integração humanIstica, tendo
em vista a seleção de candidatoa aos
cursos de graduação.

CAPITULO IV
Da Pesquisa

Art. 10. A pesquisa, feita nas Uni-
dades Universitárias, nos órgãos Su-
plementares e no Museu Nacional,
constituinse-á em:

1 — processo obrigatório no ensino
em teclas as áreas do conhecimento;

2 — meio de descobrimento de vo-
cações de desenvolvimento de facul.
dades inventivas e criadoras, de data-
rnorarnento de habilidade para o tra-
balho, e de formação de novos %alô.
re humanos;

3 — fator de desenvolvimento eco-
nómico e social, e de Integração e ee-
gurança nacionais.

Art. 11. A Urrveaddacle assegu-
rará ao pessoal docente e de pes-
quisa a liberdade de escolha .10 oaje.
to de investigação e as candiçôes pa-
ra sua execução.

CAPITULO V
Da Criação Artística e Literólia
Art. 12. No setor das leras e las

artes a Universidade visará:
1 — à pesquisa e ao enano:
a) da língua naciOnal, de língua

estrangeiras e de /inguas ciassic .,e, e
respectivas literaturas;

b) das técnicas de expressão lite-
:aria, plás t ica. musical, coreográfiaa,
teatral e cinemanyeráfica;

2 — ao desenvolvimento das facul-
dades criadoras do estudante;

3 — à integração d3 pessoal do-
pente e discente na comunidade uni-
versitária através da atividade Ate-
rtria e artística;

4 — à articulação com outra 'ns-
"tituições de cultura literária e artis-
tica;

5 — à divulgação das letras e artes
utilizando meios de comunicação pró-
prios ou existentes .fora da Cniaer.
sidade;

6 — à participação ativa no de-
senvolvimenta artística e literário;

'7 — à preservação do patrimônio
histórico, artístico e cultural.

capirmo
Da Difusão da Cultura

Art. 13. A Universidade promo-
verá a difusão da cultura através de
seus órgãos e de meios próprios de
comunicação com o povo de maneira
a atingir os seus objetivos.

CAPÍTULO VI
Das Atividades Especiais

Art. 14. A Universidade, ao lado
das atividades gerais de educação,
ensino, pesquisa , criação artística e
literária, e difusão da cultura, exer-
cerá outras, especiais, tendo em vis-
ta a comunidade nacional e a comu-
nidade internacional.

PARTE II -
Da Estrutura

Titulo I — Do Conjunto de órgãos
-^otigos 15 ao 18.

Titulo II — Da Infra-estrutura
Artigps 19 ao 40.

Capitulo 1 — Dos Departamentos
- Artigos 19 ao 21.

Capítulo II — Das Universidade
Universitárias — Artigos 22 ao 38.

Seção I — Da Classificação e daS,
Finalidades — Artigos 22 ao 24.

Dos Fins — 69 o 149
Dos Objetivos Gerais

— Da Educação — 80
— Do Ensino — 59
7— Da Pesquisa — 10

Educaçao, o próprio Estatuto, o seu, 1) a difusão da
Regimento Geral, e os Regimentos í as níveis;
dos Centros e de suas Unidades; 	 I g) a aatiação no prccesso de de-

2 — indicar, raar e lista tríplice, os senvolvimento do pais;
nomes para Reitor e, nos casos previs-I

problemas reddonais, nacionais e :a-
h) a tomaua de consciência dos

tos em lei, para Diretor de Unidade
Universitária, destinada a escolha el ternacionais;
nomeação de um dêles pelo presidente
da República;

3 — dispa , respeitada a legislação
especifica, sói:ire pessoal docente, téc-
nico a administrativo, estabelecendo
direitos e deveres, assim como normas
de seleção, avaliação, promoção, li- 9cenciaento substituição e demis	 Art. 8 A educação nam eão;

4 — admitir pessoal, dentro de suas de atenderá:
dotações orçamentárias ou outros re- 1 —ao desenvolvimento integral da
cursos mediante nomeação ou cosi- pessoa humana e à sua participação, 
trato;	 na obra cio hem comum;

5 — demitir pessoal respeitada a 2 — ao respeito à dignidade do no-, mem e às suas liberdades fundamen-
tais;

3 — à proscrição de tratamento
desigual, por motivo de convicção fi-
losofia política ou religiosa e por pre-
conceito de alasse e de raça.

4 — ao fortalecimento .a anidade
nacional e da solidariedade interna-
cional;

5 — à preservação e à expansão do
patrimônio cultural.

CAPÍTULO

cultura em todos
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EXPEDIENTE
DIA".:-T,';:,:.11:11TO DE IMENSA NAC13;1,NI.

Semestre 	
Ano 	

REPARTIÇÕES E Nal IcuLABEs
Capital e Interior:

NCr$ 13,0C Semestre 	  NCr$ 13,30
NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$ 27,00

Exterior:	 Exterior:
1VCr$ 39.00 Ano 	Ano 	 	 NCr$ 30,00

NÚMERO AVULSO
- O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço cio exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

• FUNCIONÁTOOS

Capital e Interior:

verão entregar na Seção de Co
▪ s R,partições Públicas de-1

vumicaçõeS do Departamento de,
mprensa racional. até às 17 Irol

. as, o expediente destinado à pu

.ilicação.

- As reclantaçàes pertinentes
,1 na féria retribuída, nos casos le
Erro ou omissão, deverão ser
'ormuladas por escrito à Seção
le Redação, atéç o quinto dia útil
subseqüente à publicação no
Órgão oficial:

,	 5
- A Seção de Redação jun-

dona, para atendimento do públi-
co. de 11 às 17h30 min.

- Os on:ginais, devidamente'
sutenticadq, deverão ser dactilo-'
grafados em espaço dois, em urna
s6 face do papel, formato 22x33:,

CIRETOR GERAL

LEERTO DE bRIT10 PEREIRA

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévict
aviso.	 4

- Para evitar interrirRão na
remessa dos órgãos oficiais a re,
novação de assinatura deve seg
solicitada com antecedência da
trinta (30) dias.	 4

- Na parte superior do encle:
réço estão consignados o numera
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findar&

- As assinaturas das Reparai
çàes Públicas serão anuais e de4
verão ser. renovadas até 28 de feio
verciro.

- A remessa de valáres, sent,À
pre a favor do Tesoureiro do Den
partamento de Imprensa Nado.;
nal. deve.rá ser acompanhada 'a,
esclarecimentos quanto à sua ap.
cação.

- Os suplementos às ediçéea
dos órgãos oficiais s6 serão reme
tidos aos asÃriantes que os so/k"
citarem no ato da assinatura,

CHWFR no SrPvico GE puGweAce).5	 cmwl. a 12.4 se00 GR REDAÇO

J. B. D.E ALM_IDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES
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ASSINA TI.	 S

as emendas e rasuras serão res-
salvadas por quem de direto. j

- As as,sinaturas podem seri
tomadas em qualquer época do
ano, por seis meses ou um ano.'
exceto as para o exterior. quet
sempre serio anuais.

Seção II - Da Estrutura Técnica
- Artigos 25 e 26.

Seção III - Da Estrutura Adiu'-
: istrativa	 Art. 27.

Subseção I - Da Congregação --
rtiges 28 e 29. -
Subseção II - Do Conselho Derr.r.-

t, mental - Artigo 50.
Subseção XII - Da Diretoria -

Artigos 31 ao 37.
Subseção IV - Dos órgãos de AU
inistração - Artigo 38.
Capitulo III - Dos Õrgã,os Suple
entares - Artigos- 39 e 40.
Titulo III - Da Estrutura Média

▪ Atigos 41 ao 65.
Capitulo I - Dos Centros Univer-

s tários - Artigos 41 ao 56.
Seção I - Da Constituição e cliG"

Artigos 41 ao 45.
Seção II - Da Coordenação e da
ireção - Artigos 46 ao 49.
Seção III - Dos Centros e das Uni-

snrsidades que os integram - 9M:-
g is 50 ao 56.

Capitulo II - Do Forum de Cien
c a e Cuitura - Artigos 57 ao 65.

Titulo IV - Da Estrutura Superior
- Artigos 66 ao 83.

Capítulo I - Dos órgãos de Deli-
) exação Superior - Artigos 66 ao

Seção I - Do Conselho Univeislta-
r - Artigo 66 ao 68.

Seção II - Do Conselho de jura-
c ores - Artigo 6.

Seção III - Do Conselho de Ensi-
r o de Graduação - Artigo '70.

Seção IV - Do Conselho de Pes-
q .:isa,s e Ensino para Graduados -
I rtigos 71 e '72.

Capítulo II - Dos órgãos de Di-
c :ão - Artigos '73 ao 82.

Seção I - Da Reitoria - Artigos
7 t ao 79.

Seção II - Dos Órgãos de En-
e ição - Artigos 80 ao 82.

Capítulo III - Dos órgãos de Coor-
dmação - Artigo 83.

Seção tinica - Do Ger...elho Supe_
r or de Coordenação Executiva - Ar-
t zo 83.

Capitulo IV - Da Assembléia Uni-
v n'sitária - Art. 84.

Seção Unica - Da Composição -
Art. 84.

PARTE II
Da Estrutura.

rírulo
Do Conjunto de órgãos

Art. 15. A Universidade consti-
tui-se de uni conjunto de Órgãos, os
de Infra-Estrutura, os de Estrutura
MMedia e os do Estrutura Superior.

Art. 16. A Infra-Estrutura é inte-
grada pelos órgãos de execução do
ensino e da pesquisa, e por órgãos su-
piementares de natureza técnica e cul-
tural.

Parágrafo único. Os órgãos de exe.
oução do ensino e da pesquisa silo as
Unidades Universitárias, integradas
por Departamentos Como sub-unida-
des fundamentais.

Art. 17. A Estrutura Média é cons-
tituída por um conjunto de Centros,
Órgãos de coordenação das ativida-
des universitárias nas suas grandes
áreas de isino e pesquisa, e pelo
Forum de Ciência e Cultura.

Parágrafo único. Um Centro Uni-
versitário constitui-se de Unida ues
Universitárias e órgãos Suplementa-
res, cujos objetivos de ensino, pesqui-
sa e prestação de serviços abranjam
setórdea afins de conhecimento.

Art. 18. A Estrutura Superior é
constituída dos seguintes órgãos, de
jurisdição sobre tôda a Universidade'

a) de deliberação:
1 - Conselho Universitário;
2 - Conselho de Curadores;
3 - Conselho de Ensino de Gra-

duação;
4 - Conselho de Pesquisas e Ensino

para Graduados;
1)) de direção:
1 - Reitoria;
2 - Superintendências Gerais:
e) de coordenação:
1 - Conselho Superior de Coorde-

nação Executiva.
Parágrafo único. Além dêsse.s ór-

gãos, integrará a Estrutura Superior
da Universidade a Assembléia Univer-
sitéria.

TÍTULO n
21A- infra-estrutura

CAPÍTULO I
Dos Departamentos

Art. 19. O Departamento. menor
fração da estrutura da Un:ve,idads

para os efeitos de organização admi-
nistrativa, didático-cientifica e distri-
buição de pessoal, compreende dis,i-
pbnas afins e congrega professores
e pesquisadores para o objetivo co.
mum de nesino e pesquisa.

Art. 20. O Departamento é diri-
gido por una Chefe, escolhid o ly r
voto majoritário de seu Plenário , e
designado pelo Diretor da Unidade,
com o mandato de 2 (dois) anos, per
imitida a recondução por duas vezes.

§ 19 A Chefia do Departamento
exercida preferentemente em regime
de tempo integral, cabe a Profsssor
Catedrático, ou a Titular, ou e. Pes-
quisador-Chefe.

§ 29 Nos casos de inexistência das
categorias referidas no parágrafo an-
terior ou de falta ou impedimento
dos respectivos docentes, a Chefia po-
derá ser exercida por docentes de ou-
tras categorias.

Art. 21. O Plenário do Departa.
mento é composto pelos Profess.5res
Catedráticos, Titulares, Pesquisado-
res-Chefes, Professores Adjuntos, Pes-
quisadores Associados, 1 (um) repre-
sentante de cada um ds demais ca-
tegorias docentes e 1 (um) represen-
tante do Corpo Discente.

e 19 Os Professores Assistentes,
quando na regência de disciplinas,
participam do Plenário, com direito
a voto.

§ 29 Representa os estudantes no
Plenário 1 (um) aluno de disciplina
compreendida no Departamento, de-
signado pelo Diretório Acadêmico da
Unidade.

CAPÍTULO II

Das Unidades Universibirias
secÃo

Da Classificação e das Finalidades
Art. 22. As Unidades Universitá-

rias, dotadas de estrutura técnica e
administrativa adequada aos seus fins,
são de dois tipos:

1 - Faculdades ou Escolas;
2 - Institutos.
Art. 23. A Faculdade ou Escola

destina-se a formação profissional e
pesquisa.
aPragrafo único. São suas finali-

dades:
1 - o ensino nos ciclos profissionais

de uni eu mais cursos de graduação
itims•

2 - a pesquisa para aprendizageni
o desenvolvimento das mateteas de
seu campo de ensino;
3 - a realização dos demats cutd

aos e atividades referidos nos itens de
2 a 3 do artigo 39.

Art. 24. O Instituto destino.-se,
primcrdiaimente, à realização do PeSe,
guisa básica e tte, ensino em unia área
fundamental de conhecimento

§ 19 São finalidades do Tristituto:'
1 - o ensino básico para toda

Universidade.
2 - a realização de cursos Os gra-R

duação;
3 - o ensino, ein cooperação conl

Faculdade ou Escola, de disciplina de
CICIO profissional;

4 - a realização dos demais cursos
e atividades referidos nos itens 2 a 3
do artigo 99.

5 - a instituição e o elesenvolvid
mento de planos de pesquisas e de
aplicação de conhecimento;

6 - aD esistência técnica a outras
Unidades e órgãos da Unlverndade,
bem como, mediante convên i os OU
ajuste, a entidades públicas ou pri-
vadas.

§ :49 Os Institutos Especializados,
mantidos como Unidades por fôrça do
disposto no artigo 11 do Decreto-let
n9 252, de 1967, destinam-se, primor-
dialmente, a realizar a pesquisa e
ministrar o ensino em setor xestrit0
de um ciclo profissional.

szçZo
Da Estrutura Técnica

Art. 25. A Estrutura Técnica da
Unidade Universitária é consritulda
pelos laboratórios que integram os
Departamentos e pelo conjunto de
órgãos e serviços complementares -
museus, bibliotecas, oficinas, recur-
audio-visuais e outros - que apoiam
as suas atividades.

Art. 26. Quando o volume e os re-
sultados das atividades de natureza
tecnica e aconselharem, os serviços
que as realizam poderão destasoar-se
como organizaçao de caráter técnico-
econômica de prestação de servi.eos.

Paryagrafo único. A reorganização
tecnico-economica prevista neste ar-
tigo obedecerá em sua Instituição e
Regimento ao disposto no artigo 39,
parágrafo único e no artigo 40 deste
Estatuto.
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mio rtr
Da Estrutura Administrativa

Art. 27. A Estrutura Administrati-
va ca Unidade Universitária compre-
ende:

1 - órgão deliberativa;
2 - órgeto consultivo;
3 - óreão de direção exeditiva;
4 - °reão de administração.

suestçÃo e
Da Congregação

Art. 28. O órgão . deliberativo cia
!Unidade Universitária, excetuados os
Institutos Especializados, é a Cengre.
gartil).

Faregrafo funde. No Instituo!) Es-
pecializado, o seu Regimento definirá
a composição e 'competência do ór-
gão colegiado deliberativo.

Art. 29. A Congregação, presidida
pelo Diretor da Unidade, é constituí-
da:

1 --e pelos Professôres Catedráticos
e Pesquisadores-Chefes em exercido
cie suas funções;

2 - pelos professores que estiverem
isubstituindo ou ocupando cargo de
Professor catedrático;

3 - pelos Professôres Titulares;
4 - por 1 (um) representente dos

Proreasiires Adjuntos e por 'e (um) re-
presentante dos Pesquisadores Asso-
ciados;

5 - por 1 (um) representante dos
Professôres Assistentes e por 1 (um)
representante dos Pesquisadores Au-
xiliares;

6 - por 1 (um) representante dos
fAuxiliares cio Ensino e por 1 (um)
representante dos Auxiliares de Pes-
quisa;

7 - por 1 (um) representante dos.
Decentes Livres;

8 - pelos Professores Eméritos;
g - por 1 (um) representente do

Corpo Discente;
le - por 1 (um) representante dos

ex-a/unos;
11 - por 1 (um) representante dos

professores contratados e por / (um)
representante dos pesquisadores con-
tratados.

§ 19 O Regimento da Unidade po-
derá aumentar para 2 (dois) o núme-
ro de representantes a que se refere
o item 4.

§ 29 Os representantes referidos nos
Itens 4 - 5 - 6 - 7 e 1/, eleitos em
reunião das respectivas classes ou ca-
tegorias, presidida pela Diretor terão
mandato de 1 (um) eno, permitida a
reconducâo até duas vêzes.

§ 39 O representante referido no
Item g é indicado pelo 'Diretório Aca-
dêmico da respectiva Unidade e terá
Mendato de 1 (um) ano.

§ 49 O representante referido no
atem 10 (dez), com mandato de 1
(um) ano, sere indicado por associa-
çâo de ex-alunos, de organização e
funcionamento reconhecidos pela um..
dade.

§ 59 Para efeito de quorum ramimo
não será considerado o número de
Prolessbres Eméritos.

§ 69 A 'Congregação poderá dividir-
se em Câmaras, em função de otjeti-
vos especiais.

sussrção TI -
Do Conselho Departamental

Art. 30. O órgão consultivo da Uni_
dada é o Conselho Departamental,
constituído:

1 - pelo Diretor, seu Presidente;
2 - pelo Vice-Diretor;
3 pelos Diretores Adjuntos, quan-

do previstos no Regimento;
4 - pelos Chefes do Departamen-

to;
5 - pelo representante do Corpo

Discente.
sureseçao
Da Diretoria

Art. 31. A Unidade Universitária é
dirigida por um Diretor, auxiliado, se
assim dispuzer o Regimento, por Di-
retores Adjuntos.

19 O Diretor e os Diretores Ad-
juntos exercerão as respectivas ftm-
çõm, preferentemente, em regime de
tempo Integral.

e 29 O mandato do Diretor de Uni-
dade é de 3 (três) anos, e improrro-
gável, admitida a recondução por
duas vêzes.

.Art. 32. O Diretor de Faculdade
ou Escola é nomeado pelo Presidente
da República, dentre os Professôres
Catedráticos, Titulares e Pesquisado-
res-Chefes, eleitos pela Congregação,
em-lista tríplice, per votação unino-
minai em escrutínios sucessivos.

Art. 33. O Diretor de Instituto é
nomeado pelo Reitor, dentre os Fre-
feasiires Catedráticos, Titulares e Pes-
quisadcres-Chef es, eleitos pela Con-
gregação, em lista tríplice, por vota-
çlta uninominal em escrutínios suces-
sivos.

Art. 34. A Unidade que não possa
compor a lista tríplice nos termos do
disposto nos arts. 32 e 33, pode in-
tegrá-la com Professores Adjuntos e
Pesquisadores Assedados.

Art. 35. O Dintel. de Instituto Es-
pecializado é nomeado pelo Reitor,
dentre os membros do magistério su-
perior, na forma do seu Regimento.

Art. 36. O Diretor da Unidade é
substituído em suas faltas e impedi-
mentos pelo Vice-Diretor, eleito pela
Congregação ou colegiado delibera-
tivo e com mandato coincidente com
o de Diretor.

Parágrafo único. No caso de va-
cância do cargo de Diretor e se hou-
ver decorrido mais de metade do pe-
ríodo de seu mandato, o Vice-Dire-
tor completará o período.

Art. 37. Os Diretores Adjuntos são
designados pelo Diretor e homologada
a sua escolha pela Congregação, de
conformidade com o respectivo Re-
gimento.

Parágrafo único. Sempre que a de-
signação de Diretor Adjunto recair
em Chefe de Departamento, conside-
rar-se-á vaga a respectiva Chefia,
que será preenchida no prazo de 30
(trinta) dias.

SUBSEÇÃO
Dos Órgãos de Administração

Art. 38. A Unidade 'Universitária
instituirá, para fins administrativos,
um sistema de órgãos que exercerão
as seguintes funções:

1 -- representação e relações pú-
blicas da Diretoria;

2 - secretariado.;
3 - administraçao cientifica é tec-

nológica;
4 - administração educacional;
5 - administração de pessoal;
6 - administração patrimonial e

material;
7 - administração financeira;
8 - comunicações;
9 - arquivos;
10 - documentação e informação;
11 - reprodução gráfica;
12 - assistência ao estudante;
13 - zeladoria.
§ 19 Duas ou mais das funções

acima enumeradas poderão ser exer-
cidas pelo mesmo órgão.

§ 29 As funções podem ser exerci-
das por órgãos centrais e departa-
mentais, quando necessário.

§ 39 O desempenho das funções
referidas nos itens 5, 6, 7, 8 e 12
obedecerá à orientação normativa e
estará sujeito à fiscalização da admi-
nistração geral.

miemo In
Dos Órgãos Suplementares

Art. 39. Os õrgitos Suplementares,
integrantes da Infra-Estrutura, com-
preendem:

1 - 2s Núcleos que, com recursos
próprios ou congregando recursos da
Unidade, se destinam ao desenvolvi-
mento de projetos, de programas de
pesquisas e de treinamento de inte-
rêsse da Universidade ou de institui-
ções públicas ou privadas.

2 - as Organizações de Prestação
de Serviços que, alem de colabora-
rem com as Unidades na execução
do ensino e da pesquisa, visam ao
atendimento de problemas da comu-
nidade.

Parágrafo único. Os Órgãos ou-
plementares serão instituídos em ca-
ráter permanente ou temporário, pelo
Conselho Universitário, por iniciati-
va do Reitor ou dos Conselhos de
Coordenação dos Centros Universita-
rios.

Art. 40: Os Regimentos dos órgãos
Suplementares, elaborados pelo Con-
selho de Coordenação dos respectivos
Centros Universitários, serão aprova-
dos pelo Conselho Universitário.

Parágrafo único. As estruturas ad-
ministrativas dos Núcleos e a das Or-
ganizações de Prestação de Serviços
serão estabelecidas nos seus Regi-
mento&

ateueo
Da Estrutura Média

CAPITULO I
Dos Centros Universitários

SEÇÃO I
Da Constituição e das Finalidades
Art, 41. Os Centros Universitá-

rios, com a constituição fixada no
parágrafo único do art. 17, têm por
finalidade facilitar a coordenação e
integração do ensino e da pesquisa
em cada área do conhecimento, e a
articulação das Unidade:, Ureversita-
rias e órgãos Suplenientares Com a
direção superior da Universidade.

Art. 42. O Centro Universitário,
além das Unidades e dos órgãos Su-
plementares, conterá:

1 - Escritório de Planejamento;
2 - Câmara de Estudos Brasilei-

ros;
3 - õrgáos de Administração Cen-

tral.
Art. 43. O Escritório de Planeja-

mento tem por fim, no âmbito do
Centro:

1 - proceder ao levantamento das
demandas de Profissionais, pesquisa-
dores e docentes, impostas pelas ne-
cessidades do meio social;

2 - promover, conduzir e coorde-
nar as atividades de planejamento
setorial do ensino e da pesquisa;

3 - realizar estudos que sirvam à
definição dos objetivos dos cursos e
seu desenvolvimento;

4 - prestar assistência aos ,Jrgaos
superiores da Universidade nos pro-
blemas de ensino e pesquisa.

Art. 44. A Câmara de Estudos
Brasileiros, órgão de colaboração com
o Forum de Ciência e Cultura, tem
por fim:

1 - promover e coordenar pesqili-
sas, estudos e debates de problemas
brasileiros de forma a contribuir para
que a Universidade corresponda hos
objetivos mencionados no artigo 79;

2 - consolidar as contribuições
para o progresso do conhecimento,
resultantes de estudos realizados no
âmbito do Centro;

3 - manter um serviço de do-
cumentação e informação bibliográ-
fica.

Art. 45. O Regimento do Centro
elaborado segundo o. artigo 49, dis-
porá sôbre os órgãos de administra-
ção necessários ao exercido das suas
atribuições.

SEÇÃO II
Da Coordenação è da Direção

Art. 46. O Centro Universitánlo é
dirigido por um Decano, escolhida
pelo Conselho de Coordenação, entre
os Professôres Catedráticos, Titulares
e Pesquisadores - Chefes das Unida-
des integrantes do Centro, e nomea-
do pelo Reitor, com o mandato de 3
(três) anos, e improrrogável, arnni-
tida a recondução por lusa (2) vê-
zes.

§ 19 O Decano é sebstituido, nas
suas faltas e impedimentos, pelo mem-
bro do Conselho de Coordenação mais
antigo na classe de maior nível do
magistério.

29 Sempre que a esomeação t90
Decano recair em Diretor de Unida..
de, considerar-se-á vaga a respectiva
Diretoria.

Art. 47. O Regimento disporá Obre
a Competência do Decano.

Art. 48. As atividades do Centro
são coordenadas por um Conselho de
CD,),-.1ena-'^ de cennee- e ' e 'o	 a
pelo Conselho Universitário, atendi-
das as suas peculiaridades.

Art. 49. O Regimento do Centro é
elaborado pelo Conselho de Coordena-
ção e aprovado pelo Conselho Univer-
sitário.

SEÇÃO nr
Dos Centros e das unidade:: que os

Integram
Art. 50. Os Centros Universitários

eão os seguintes.
I - Centro de Ciênclas Maternati.

cas e da Nátureza.
II - Centro de ieetras e Artes.
III - Centro de Fil).S'Ofin e Ciên-

cias Humanas.
IV - Cen tro de Ciências Jurídicas

e Econômicas.
3 - Centro de Ciênedas Médicas.
see	 Teenclee'e.
Art. 51. O Centro mie Ciências Ma-

temáticas e da Natureza censtitui-se
das seguintes Unieades:

T - Insti tuto le Maternátea.
Ti' - Instituto de estadstica.
TII - In stituto de fanica.
IV - Instituto de Química.
3 - Instituto de Geociênclas.
VI - Inst ituto de Biolozia.
Parágrafo único - integram ainda,

o C en tro de Ciências Matemáticas e
mia leatneees, os segnie tes (meãos Su-
plementares:

Onseevaneeo do Velenrso e Núcleo
de ceinnuta e ão Eletrônica:e

Art. 52. O Centro de Letras e Ar-
s, -q. das seguintes une-1e-
des:

▪ Faculdade de Arquitetura e ur-
banismo.

3r	 Eseola de Belas Artes.
TI! - Escola de Música.
TV - Faculdade de Letras.
Parágrafo único. /n eegra, ainda, 0

Centro de Letras e Artes, o seguinte
Tql5 el	 -	 •_

s a frabi taci onal
Art. 53. O Centro de Filosofia e

Ciências Filmaras constitui-se das
seeuintes Unidades:

- Instituto de Filosofia e Ciên-
cias Sociais.

TT - Instituto de Psicologia.
TI!	 *Escola de Comunicacão.
3g _ Faculdade de Edueaeão.
3 - Escola de Educacão Física o

Dasnortos.
TTT - Recola de Servico Social.
Parágrafo único - Integram. ainda,

• (-ar +Ta	 wzi.-enfia P rlay,c,^
manas, os seguintes Órgãos Sunle_
teenteees • relesee r40 Anlicação e Co-
le:do Universitário,

Art, 54. O centro de Ciências Ju-
rfdleas e Feon emIcas rsonstltul-se das
seeuintee Unidades:
T - Faculdade de Direito.
re 'pop/Mack de Economia e Ad-

ministracão.
Pará:e:Rafo ante°. Integra, ainda, o

Centre de Ciências entedies:c e Eco-
o seeuinte errgae Supkinen..

ta

•

 ,': Neeieo de Planejamento Urbano
e Feginnal.

Art. 55. O Centro de Ciências Mé-
airms; constitui-se das seguintes Uni
(ledes:

"r - Faculdade de Medicina.
- Faculdade de Odontologia

eee	 Teactadade de Farmácia.
TV - Escola de /enfermagem.
3 - Tresleia-no de Ciendas Biomé-

dicas.
vI - Instituto de MIciobialogia
viT t- Instituto de Nutricão.
VTII - Instituto de Blofisica.
Tx	 Tnetituto de Ginecologia.
ao - Tneetese c1 7'T.11rnirIn'ilk.

Xi ••••-' Instituto de Psiquiatria.
XII - Instituto de Puericultura.
Xliv - Instituto de Tisiologia e

PneumoIogia.
1 9 Os Institutos Especializados re-

feridos nos itens VIII a XIII e man.
1.:Arfq enyvm, TT,qS pflç nor fe--
artigo I/ do Decreto-Lei n9 252. de
1967. integrem, no plane pedagóelco,
a estrutura departamental nas seguia-

5



•as
csatedao n

Do Forum de Ciência e Cultura
Ar . 57. Com a categoria de Centro

Univ :rsitário fica in,stituido o Forum
de Ciência e Cultura, composto pelos
segu ntes órgãos:

I	 Conselho Diretos
II - Câmara de Estudos Brasilei-

ros.
III - órgãos destinados à difusão

cient lies e culturai.
IV - Museu Naciona,:.
Pi rágrafo único - O Regimento

Gera da Universidade disporá sôbre
a or;anização e functenamento do
Forun de Ciência e Cultura

Ar . 58. O Forum de Ciência e
Cult ira é presidido pelo Reitor ou
por ma delegação, pe l e Vice-Reitor.

Pa ágrafo único - O Presidente do
Foru ei é auxiliado por um Coordena_
do- de sua livre escolha e nomeará°.

Ar . 59. O Conselho Diretor, ór-
gão de cordenação das atividades do
'Forum, compõe-se dos seguintes me-
bro.s

1 - Reitor ou Vitie-lee'tor, nos
tern os do artigo 52:

2 - Coordenador do Forum;
3 - Decanos dos Centres Universi-

tara s;
- Diretor do Musea Nacional;

5 - 1 (um) represuitaete do Corpo
Dis( ente;

O - 1 (um) representante dos an.
tigo a)unas;

7 - 3 (três representantes de or-
gan seções públicas ou privadas„
coni idades pelo Reitor.

rágrafo único, o representante
do ;orla° Discente será indicado pelo
Dirk tório 'Centrai de Estudentes e o
dos antigos alunos será escolhido na
for) sa do disposto no art. 66, e 99.

At. 60. A Câmara de Estudos )3ra-
sile ros, dirigida pelo Coordenader do
For rim, destina-se ao debate e sin-
tes: das pesquisas referentes ao lera-
gra se dos vários setores de conheci-
meato ao estudo de problemas brasi-
leir s e à difusão científica e cultu-
ral

rt. 61. A Câmara de Estudos
Br; sileiros do Forum de Ciência e
Cu Sura abrangerá dois setores de
ate idades cientificas e cultureis: um
pai a debate e síntese -dos problemas
bra ;aleires outro para debate e sin-
tes( das pesquisas referentes ao pro-
gre ;so do conhecimentoba nas
coniunicações feitas pelas Câmaras

se
 Câmaras

de Estudos Brasileiros dos Centf os.
rt. 62. Os órgães destinados a

dif isão cientifica e cultura abran-

tes I/ cidades: na Faculdade de Medi-
cina, ) Instituto de Ginecologia, o de
Neurc logia, o de Psiquiatria, o de
Pueri ultura e o de Tisiologia e Pneu-
moita ia: no Instituto de Ciências
Blomt dicas, o Instituto de Biofísica.

1 2 Integram, ainda. o Centro de
Clênc as Médicas, como órgãos Su-
plenn ntares, os Hospitais Escolares.

Art 56. O Centro de Tecnologia
const tui_se das seguintes Unidades:

I -- Escola de Engenharia.
II - Escola de Química.
Til - Instituto de Eletrotécnica—.
1 2 7 O Instituto de Eletrotécnica,

defin do 'como Instituto Especializado
e iria itido como Unidade por fôrça do
artigc 11 do Decreto-lei n9 252, de
1967, integra, no plano pedagógico, a
estru ura departamental da Escola de
Erige liaria.

1 5 ? Integra, ainda, a Centro de
'Rani logia, o seguinte órgão Suple-
ment Núcleo de Ensaios e Metro-
logia
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1 -- Serviço Técnico de Comunica-

- Serviço de Documentação e
an ormacão.

3 - Editôra da feniversidatle.
• - Auditorium.

•Iarágrafo único. No Serviço de Do-
eu nentação e Informação inclue-se a

alioteca-Geral da Universidade.
krt. 63. Os órgãos destinados à dl-

:ft:ião Científica e cultural são subor-

discados a uma Superintendência de
Difusão Cultural.

Parágrafo único. A Superintendên-
cia de Difusão Cultural é dirigida por
um Superintendente escolhido e ni-
meado pelo Reitor subordinado ao
Coordenador do Forum.

Art. 64. O Museu Nacional insti-
tuição nacional destinada à pesquisa,
ao ensino e à preservação do mate-
rial de interesse das Ciências Natu-
rais e Antropológicas possui estru-
tura técnica e administrativa definida
em Regimento próprio aprovado pelo
Conselho Universitário.

ant. 65. O Diretor do Museu Na-
cional é nomeado pelo Presidente da
República dentre Professôres e Pes-'
quisadores eleitos em lista tríplice,
organizada em votação uninominal
pela Congregação da Unidade.

§ 19 O mandato do Diretor do Mu-
seu Nacional é de 3 (três )anos e
improrrogável, admitida a recondu-
ção por duas vêzes.

e 29 O Diretor do Museu Nacional
é diretamente subordinado ao Presi-
dente do Forum de Ciência e Cul-
tura.

TITULO IV

Da Estrutura Superior
CAPITULO r

Dos ()rolos de Deliberaolto Superioi
SEÇÃO

Do Conselho Universitário
Art. 66. O Conselho Universitário,

órgão superior deliberativo, é com-
posto dos seguintes membros:

1 - o Reitor, seu Presidente; .
2 - o Vice-Reitor;
3 - os Sub-Reitores;
4 - os Décaries dos Centres Uni-

versitários;
5 - o Prefeito da Universidade;
6 - 1 (um) representante do Fo-

rum de Ciência e Cultura;
7 - 2 (dois) Professôres Catedrá-

ticos por centro Universitário;
8 - 1 (um) Presquisador-chefe ou

Associado por Centro Universitário;
9 - 1 (um) Professor Adjunto por

Centro Universitário;
10 - 1 (um) representante dos Do-

centes Livres;
11 - 1 (um) representante dos

Professôres-Assistentes;
12 - 1 (um) representante dos

aluo.os dos cursos de graduação;
13 - 1 (uni) representante dos an-

tig,os alunos;
14 - 3 (três) representantes da co-

munidade: 1 (um) da área cultura,
1 (um) da profissional e 1 (um, da
profissional e 1 (um) da empresarial;

15 - ex-Reitores que tenham exer-
cido o cargo por dois períodos cs m-
pletos, sucessivos ou nao.

e 19 O representante do Forum é
indicado pelo seu Conselhe Diretor;

á 29 Os Professõres Catedtáticcs re-
presentantes de cada Centro são
eleitos por delegados, em número de
2 (-lois) por Faculdade, Escola e Ins-
titutc Básico, e.scolldelos peles res-
pectivas Congregações.

á 39 O Pesquisador reoresentante
de Centro é eleito por delegados, em
número de 2 (dois) por Faculdade,
Escola e Instituto Básico, escolhidos
pela assembléia de seus pares em
cada Unidade.

e 49 O Professor Adjunto represen-
tante de Centro, é eleito por delega-
dos, em número de 2 (dois i por Fa-
culdade, Escola e Instituto Básico,
escolhidos pela assembléias de seus
pares em cada Unidade.

e 69 As reuniões de delegados refe-
ridos nos ee 29 , 39 e 49 dêste artigo,
são convocadas e presididas pelos De-
canos dos Centros respectivos.

e 69 Cada Centro, em assembléia
de seus Docentes Livres, convocada
e presidida pelo Décano, elege 2
(ckas) delegados, e os deiesados de
tcfses os Cenrres em reunião subse-
quente, convocada e presidida pelo
Reitor escolherão o seu represen-
tante.

e 89 O representante estadantil é
o Presidente do Diretório Central de
Estudantes.

1 99 Cada associação de antigos
alunos indica 2 (dois) delegados que,
reunidos em assembléia convocado e
presidida pelo Reitor, elegerão o seu
representante.

1 10. Os representantes da comu-
nidade são escolhidos pelo Conselho
Universitário de listas tríplices apre-
sentadas pelo Reitor, depois de au-
diência com organizações nacionais
representativas das categorias referi-
das no item 14 deste artigo.

1 11. Quando o Conselho Universi-
tário tratar de assunto peculiar de
unia Unidade, poderá se rpermitido
ao respectivo Diretor participar de
sua discussão.

1 12. Quando a escolha do Vice-
Reitor, de Sub-Reitor ou de Decano
incidir em professor representante
de Centro, a representação do Cen-
tro caberá ao suplente.

Art. 67. O mandato dos membros
do Conselho Universitário, quando
não fixado por outra forma em lei
ou neste Estatuto, é de 3 (três) anos.

Parágrafo único. O mandato do
representante estudantil é de 1 (um)
ano.

Art. 68. O comparecimento dos
membros do Conselho às sessões salvo
por motivo justificado, é obrigatório
e prefere a qualquer serviço da Uni-
versidade.

Parágrafo único. O membro do
Conselho que ale não fôr compo-
nente nato, perde o mandato se fal-
tar, sem motivo justificado, a 6 (seis)
sessões ordinárias consecutivas.

seção zz
Do Conselho de Curadores

Art. 69. O Conselho de Curadores,
órgão deliberativo para assuntos de
patrimônio da Universidade, é com-
posto dos seguintes membros:
1 - o Reitor, seu Presidente;
2 - representante do Conselho

Universitário;
3 - isspresentante da Assembléia

Universitária;
4 - representante do Ministério da

Educação e Cultura;
5 - representante dos antigos alu-

nos;
6 - representante das pessoas Ti-

sicas e jurídicas que tenham feito
doações à Universidade.

e 19 Os representantes a que se
referem os itens 2 e 3 são escolhidos
em eleição, realizada pelos respectivos
órgãos.

e 29 Para efeitos do item 5, cada
associação de antigos alunos indica
2 (dois) delegados, que reunidos em
assembléia, convocada e in'esidida
pelo Reitor, elegerão o seu represen-
tante.

e 39 O representante a que se re-
fere o item 6 é eleito em reunião
presidida pelo Reitor, das pessoas fí-
sicas e jurídicas às quais o Conselho
Universitário, a seu juizo, tenha re-
conhecido valor significativo tias suas
doações.

e 49 Os membros representantes tem
mandato de 3 (três) anos

e 59 Excetuado o Reitor. não po-
derá integrar o Conselho de Curado-
res que exerça cargo de ds'eçâo na
Universidade.

saçÃo
Do Conselho de Ensino de Graduaçáo

Art. 70. O Conselho de adismo de
Graduação, órgão deliberativo em
matéria didática e pedagógiee, é in-
tegrado pelo Sub-Reitor aa área res-
pectiva, membro nato e presciente, e
por 12 (doze) membros, 2 :dus) por
Centro Universitário, indicados peio
Conselho de Coordenação.

e 1 9 O mendato dos representantes
do Centro é de 3 (três) anos;

e 29 O Conselho se renova, anual
mente, por um têrço.

• seção sit
Do Cons3lho de Pesquisas e Ensino

para Cracluados
Art. 71. O Conselho de Pesquisas

e Ensino para Graduados, óreeeo deli-
berativo na orientação da pesquisa e
em matéria pedagógica e didat'ert
para graduados, é integrado pelo

Bub-Reitor da área respectiva, mercê
bro nato e presidente, e por 14 (queda
torre) membros: 1 (um) represe:e'
tente do Fortun de Ciência e Cul
e 7 (sete) outros escolhidos den
professõres e pesquisadores empenh
dos em programas de pesquisa e
ensino para graduados.

§ 19 Os representantes dos Centros
Universitários 40 indicados peba
da Silva, Escrivão, o subscrevo e as-
a fim de ser interrogado, na formo 
acompanhá-la em todos os seus tér.4,
cução, sob pena de revelia. E para
Esplanada dos Ministérios, 69 andar
Conselho de Coordenação de cadít
Centro, e o representante do Foruld
de Ciência e Cultura pelo respectivo
Conselho Diretor.

1 29 Os 7 (sete) outros membros
são escolhidos pelo Reitor, de listas
tríplices organizadas pelo Conselho de
Pesquisas e Ensino para Graduados.-

1 39 O mandato dos membros é de
3 (três) anos.

1 49 O Conselho se renova anual.
mente por um terço.

Art. 72. O Conselho de Pesquisas
e de Ensino para Graduados divide-se
cm duas câmaras: a de Pesquisas e
a de Ensino para Graduados, com-
posta cada uma de 7 (sete) mem-
bros, presididas pelo Sub-Reitor ou
por um dos seus membros.

CAPITULO

Dos Orgtios de Direetto
SEÇÃO

Da Reitoria
Art. 73. A Universidade é dirigida

pelo Reitor, auxiliado por um Vice-
Reitor e cinco Sub-Reitores.

Parágrafo único. Para o desempe.
nho de suas funções, o Reitor cri-
tara, ainda, com a assistência Ime-
diata dos órgãos, a seguir enumera..
dos, que em conjunto constituem a
Reitoria:

1 - Secretaria-Geral;
2 - Serviço Jurídico;
3 - Serviço de Representação e

Relações Públicas;
4 - Serviço de Assistência ao Es-

tudante;
5 - Serviço de Atividades Despor-

tivas.
Art. 74. O Reitor é nomeado pelo

Presidente República dentre os
Professores ( ' . iráticos, Titu'ares e
Pesquisa& .• '• 2fes, eleitos em lista
tríplice, em c ...diurnos sucessi vos. por
votação uninominal do Conselho Uni-
versitário, ccm mandato de três (3)
anos, improrrogávél, admitida a re-
condução por duas vêzes.

e 19 O Vice-Reitor é eleito pelo
Conselho Universitário dentre os Pro-
fessores Catedráticos, Titulares e Yes-
quisadores-Chefes, por um pe.rieda de
3 (três) anos. admitida a recordiução
per duns vêzes.

§ 29 Os Sob-Reitores são nomeados
pelo Reitor, dentre os Profass)res Ca-
tedráticos, Titulares e Pesqu . sadores-
Chefes, depois de aprovada a indica-
ção pelo Conselho Universitário.

e 39 Os cargos de Vice-Reitor e
Sub-Reitor não podem ser exercidos
cumulativamente com outro de dire-
ção.

e 49 O Décano e o Diretor de Uni-
dade escolhido para Vice ou Sub-Rei-
tor não perde, porém, o enendato de
direção de que se afasta.

Art. '75. O Reitor, o Vice-Reitor e
os Sub-Reitores não podem afas-
tar-se de suas funções por mais de
60 (sessenta) dias consecutivo, a não
ser por motivo de interêsse da Uni-
versidade, ou razão de terça maior,
a critério do Conselho Universitário.

Parágrafo único. o afastamento do
Reitor, do Vice-Reitor e dos Sub-Rei-
tores por mais de 30 Grima\ dias
depende de autorização do Conselho
Universitário.

Art. 76. Em caso de falta ou im-
pedimento temporário ou eventual, o
Reitor será substituído peio Vice -
Reitor, ou, na ausência dêste, pelo
Sub-Reitor mais antigo na lasse de
maior nível de magistério, a não ser



MARIO OFICIAL (Seção 1 — Parto 11)
r	

Junho de -1968 1345

CARtTize

Da Assembléia Universitária
SEÇÃO ÚNICA

Da composição
Art. 84. A Assembléia Universitá- ,8 — representante dos antigos , alu-

da é composta dos seguintes mem- nos da Universidade;
bros: 9 19 Os representantes a que se re-

ferem os itens 4 e 5 dêste artigo são
eleitos em reunião presidida pelos
Decanos dos respectivos Centros Uni-
versitários.

9 29 O representante a que se refere
o item 6 é eleito em reunião presidida
pelo Secretário Geral.

9 39 Os representantes a Tur se
refere o item 7 são indicados pelo Di-
retório das respectivas Unidades.

9 49 Para -efeitos do item 8, cada
associação de antigos alunos indica 2
(dois) delegados, e todos os delegados

7 — representante do Corpo Dis- reunidos em assembléia, convocado e
tente de cada uma das Unidades Uni- presidida pelo Reitor, elegerão o aeu
versitárias;	 representante.

PARTE III
Do Corpo Social

1 — ocupantes dos cargos de ma-
gistério superior da Universidade;

2 — Docentes Livres da Universi-
dade;

3 — Secretário Geral;
4 — representante do pessoal téc-

nico de cada Centro Universitário;
5 — representante do pessoal admi-

nistrativo de cada Centro Universi-
tário;
—.6 — representante de pessoal admi-
nistrativo da Reitoria;

Sexta-feira 21

apte tenha havido designação prévia
Vie um deles, pelo Reitor.

Parágrafo único. Em caso de falta

R

Impedimento, o Sub-Reitor será
estituído por Décano de Centro
iversitário designado pelo Reitor.
Art. 77. E' vedado o afastamento,

rio período escolar, de SubreitOr por
roais de duas vêzes e de mais de dois
bubelleitores, simultâneamente.

Art. 78. Em caso de vacância, o
Cargo de Reitor será exercido, inte-
rinamente, pelo Vice-Reitor até que
ida empossado o novo titular, no-
meado pelo Presidente da República,
dentre os nomes indicados em lista
tríplice, nos mesmas têrtnos do dis-
posto no artigo 74, no prazo máximo
Ce 90 (noventa) dias da data da va.
aáncia.
. Art. 79. Em caso de vacância, o
cargo de Vice-Reitor será exercido,
Interinamente, por. um Sub-Reitor
Indicado pelo Reitor, até que seja
eleito outro Vice-Reitor, no prazo
máximo de 90 (noventa) dias da data

•da vacância, nos têrmos do artigo 14,
parágrafo 19.

Parágrafo único. O Vice -Reitor
eleito nas cendições previstas neste
artigo, completará o período do man
dato anterior.

szçRo xr

E	 Dos Órgãos de Execução
Art. 80. As funções executivas re.,

terentes às áreas gerais de atividades
referidas no artigo 95 são exercidas
por 5 (cinco) Superintendências Ge-
rais:

1 — Superintendência Geral do En-
sino de Graduação e Corpo Discente;

2 — Superintendência Geral do En-
sino para Graduados e Pesquisas;

3 — Superintendência Geral do Pes-
soal e Serviços Gerais;

4 — Superintendência Geral do Pa-
trimônio e Finanças;

5 — Superintendência Gera/ do
Desenvolvimento da Universidade.

e 19 Cada Superintendência Geral
atuará nas áreas respectivas, na ca -
tegoria de órgão de execução, com es.
truturação e funções fixadas nu Re-
gimento Geral da Universidade.

.5 29 As Superintendências Gerais
supervisionarão as dos Centros Uni-
versitários, denominadas Superinten-
dências Centrais.

39 Os órgãcs administrativos das
Unidades se coordenam com a Supe-
rintendência Central correspondente
à área de atividade de sua competên-
cia.

49 As Superintendências Gerais
São dirigidas por Superintenderes
Gerais, nomeados pelo Reitor me-
diante indicação do Sub-Reiter
área respectiva, a quem ficarão su-
bordinados.

Art. 81. As obras da Cidade Uni-
versitária serão projetadas e -executa-
das através de Escritório Técnico da
Universidade, de organização e aao-
buições definidas no Regimento Ge
rei da Universidade.

Art. 82. Os campos universitários
sã. administrados por uma Prefeitu-
ra, de organização e atribuições defi-
nidas no Regimento Geral da Uni-
versidade.

Parágrafo único. A Prefeitura é
dirigida por um Prefeito, cuja ro-
meação pelo Reitor dependerá de ha,
mologação do Conselho Universitário.

CAPITULO rie
Do Órgão de Coordenação

SEÇÃO ÚNICA

Do Conselho Super/Gr de Coorde-
nação Executiva

Art. 83. O Con selhe Sunerioe dr,
Coordenação Executiva compõe-se doe
seguintes membros:

1 — Reitor.
2 — Vice-Reitor.
3 — Sub-Reitores.
4 — Decanos dos Centros Unlver

sitárics.
5 — Diretor do Escritório Técnico
6 — Prefeito da Universidade.

Titulo 1 —

PARTE III
Do Corpo Social

TÍTULO 1
Da Composição

CAPÍTULO
Da Enumeração

Art. 85. O Corpo Social da Uni-
versidade, formando uma comunida-
de para fins universitários, compre-
ende:
• 1. — Corpo Docente;

2 — Corpo Técnico;
3 — Corpo Administrativo;
4 — Corpo Discente.

CAPÍTULO II

Do Corpo Docente
Art. 86. O Corpo Docente da Uni-

versidade é constituído pelo pessoal
de nível superior que nela exerça ati-
vidade de ensino e de pesquisa.

Parágrafo único. Os Docentes Li-
vres constituem uma categoria espe-
cial destinada a encargos e funções
dependentes de ceneocação, segundo
as necessidades de ensino e da pes-
quisa, na forma pre n ista neste Esta-
tuto e nos Regimentos.

Art. 87. As categorias, as formas
de provimento, o exercício, a trans-
ferência e a remoção, o afastamento
e a substituição, o regime de traba-
lho e a aposentadoria dos membros
de corpo dócente, obedecerão ao dis-
posto no Estatuto do Magistério Su-
perior (Lei n9 4.881-A, de 6 de de-
zembro de 1965) e na sua regulamen-
tação (Decreto n9 59.676, de 6 de de-
zembro de 1956, no Regimento Geral
da Universidade e, conforme o caso,
na legislação que fôr aplicável.

CAPÍTULO III

Do Corpo Técnico
Art. 88. O Corpo Técnico é consti-

tuído de pessoal técnico de nível su-
perior não pertencente ao corpo de
magistério, do pessoal de nível mé-
dio, e de artífices e operários qualifi-
cados, com habilitações adequadas às
atividades que lhes forem atribuí-
das.

Parágrafo único. As Unidades e ór-
gãos proporão à administração supe-
rior as qualificações e categorias pro-
fissionais dos técnicos, artífices e ope-
rários qualificados.

CAPÍTULO IV

Do Corpo Administrativo

Art. 89. O Corpo Administrativo
é constituído de profissionais de qua-

Artigos
85 89 92
85
86 . e 87
83
89

92
94

CAPÍTULO V

Do Corpo Discente
Art. 90. O Corpo Discente da Uni-

versidade constitu 4 --se de duas cate-
gorias de alunos:

1 -- os dec. curso de graduação
2 — os dos demais cursos.
§ 19 Os fins e regime de atividades

que caracterizam cada, uma das das
categoriassão definidos neste Esta-
tuto, no Reg imento Geral e nos Re-
gimentos das Unidades.

§ 29 O regime disciplinar será o
mesmo pare .os alunos de ambas as
categorias.

Das Atividades Universitárias
TÍTULO

Das Áreas de Atividades
CAPÍTULO I

Da Enumerção
Art. 95. As atividades da Univer-

sidade abrangem 5 (cinco) áreas ge-
rais:

— Ensino de Graduação e Corpo
Discente:

Are. 91a Ao corpo de alunos dos
cureos de e:reside- Peão fica assegurado
o direito de constituir os seus órgãos
de representação, na forma da lei.

Art. 92. Os alunos de curso de gra-
duação podem participar das ativida-
des de ensino e de pesquisa, desde
que haja interêsse para a sua forma-
ção profissional e o trabalho seja
compatível com Os deveres de estu-
dante.

TÍTULO II
Dos Direitos e dos Deveres

CAPÍTULO I
Dos DireitOs

Art. 93. Aos membros do Corpo
Social assistem os seguintes direitos,
além daqueles assegurados por lei

a) dispôr dos elementos necessá-
rios à execução das suas atribui-
ções;

h) participar dos órgãos colegiados
da Universidade ou neles fazer-se re-
presentar, na forma disposta neste
Estatuto;

C) não sofrer punição a não ser por
falta devidamente verificada;

d) recorrer a instância superior, no
âmbito universitário, de ordem ou pe-
nalidade, emanada • de autoridade
universitária, que considere ilegal ou
injusta;

e) receber os prêmios e dignidades
universitárias a qual façam jus, na
forma deste Estatuto, do Regimento
Geral e dos Regimentos das Unida-
des Universitárias.

CAPÍTULO ei
Dos Deveres

Art. 94. Constituem deveres dos
membros do Corpo Social:

d) a fiel 8,bserváncia da lei, do Es-
tatuto, e dos Regimentos;

O) o acatamento às ordens emana-
das das autoridades universitárias;

c) a urbanidade no procedimento;
a) o resguardo do prestígio e bom

nome da instituição.
§ 19 Cabe ao Corpo Docente, em

particular, contribuir para a amplia-
ção, difusão e transmissão do saber, a
formação integral da personalidade e
a autencidade democrática da vida
universitária.

§ 29 O código disciplinar enumera-
rá as sanções a serem aplicadas nos
casos de inobservância dos deveres
referidos neste artigo.

Artigos
95 ao 100
95

96

97

98

99

100
101 ao 116
101 ao 104
105 ao 115
116
117 ao 120
117
118
119
120

/121 e 122
121
122

II — Ensino para Graduados e
Pesquisas;

III — Patrimônio e Finanças;
IV — Pessoal e Serviços Gerais;
V — Desenvolvimento da Univer-

sidade.
§ 19 Cada'.§.rea geral de atividade,

subordinada a um Sub-Reitor, se
compõe de conformidade com assun-
to específico e critério aprovado pelo
Conselho Universitário e se divide se-
gundo as necessidades de execução.

Da Composição 	
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cargos e funções inerentes ao siste-
ma de administração da Universida-
de, e de pessoal não qualificado do
setor de serviços.
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Titulo III — Das Formas Complementares da Educação 	
Capítulo I — Da Enumeração 	
Capítulo II — Da Educação Fisica 	
Capitulo III — Da Educação Artistica 	
Capitulo IV — Dá Educação Cívica 	

Título IV — Dos Serviços à Comunidade 	
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Capítulo II — Da Prestação de Serviços
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§ 29 Na área correeponaente ao
Item I deste artigo e jnstituido o
Conselh ) de Ensino de Graeuaeau,
na corr spondente ao item II o Cen-
telho Le Pezeuesas e amana para
Gradua ios, com o encara') de aeper-
visionar e coordenar ca resp:ctivos
planos le atividades.

CAPITULO I.

Da Ar a cio Ensino de Gra:luacko
e Corpo Discente

Art. 16. A área do Ensino de Gra-
duaçao e Corpo Dlecente abrange as
atividae es ralatifaS

1 - ccoreenaçae dos cursos de
formaç ,o e supervisão e centrôle de
sua ex cuçáo pelos Centros e Unida-
(les Ur .versitárias;

2 - supervisão das atividades di-
dáticas

3 - planejamento e supervisão do
progaa: aa de atividades culturais,
despor : ,vas e recreativas e de outras
extra-, arricalares;

mi 4 - elaboração de normas e planos
comer: .entes a:

a) c mcessão de lobisas e aeseistên-
eia fin muita relacionada com o pro-
cesso le formaçáo p.cfessional;

b) f cilidades relativas ao livro di-
dático e ao material escalar;

c) a ojamento, alimentação e trans-
porte os estudantes, em coordenação
com c competentes órgãos adminis-
trativc 3 especiais;

cl) cssistenc'a médica, miai e juri-
dica r. as estudantes;

5 - elaboração de normas para o
regimf disciplinar;

6 - orientação da comunidade es-
tudan ii e assistência em seus pro-
blema, e aspirações.

CAPITULO rir
Da 4 rea do Ensino pra a Graduados

• e Pesquisas
Art. 97. A área de Ensino para

Grada Idos e Pesquisas abrange as
, ativid .des relativas a:

1 - • coordenação dos cursos para
gradu .dos e dos trabalhos de pesqui-
sa, st: aervisão e contrôie de sua exe-
cuçao pelos Centros e Unidades (Jni-
versit aias;

2 -. planejamento didático e de
pe,squ sas;

3 -• planejamento e supervisão de
progr mas culturais e extra-curri-
cular( s dos estudantes;

4 -• elaboração de normas e planos
conce mentes a:

a) concessão de bõlsas e assistên-
cia fiaanceira relacionada com as ca-
tegor as de cursos e atividades para
gradt ados;

b) alojamento, alimentação e tabela.
porte dos estudantes, em coordenação
com os competentes órgãos adminis-
tratia os especiais;

C) assistência médica, social e ju-
ridic; aos estudantes;

5 -- elaboração de normas para o
regin e disciplinar;

6 -- promoção de intercâmbio cul-
tural para o desenvolvimento dos
prow amas de pesquisas e de ensino
para graduados.

cApiTuLo
Da Arca do Patrimônio

e Finanvs
Ar.. 98. A área do Patrimônio e

a Fina aças abrange as atividades rela-
tivas a:

1	 planejamento financeiro e or-
çamantário;

2 -- elaboração de normas e planos
referentes a contabiládade, orçamen-
to, :,esouraria, contrôles contábeis,
orça nentárias e financeiros, e admi-
nistz ação do material;

3 -- fiscalização da execução de or-
çamento;

4	 arrecadação, distribuigao e
cont:ôle dos recursos financeiros;

5 - Proposta de alteração nas do-
taçõ es orçamentárias, abertura de cré-
ditos adicionais e criação de fun-
dos;

6 - proposta de fixação de preços
de lerviços prestadas. taxas e *mo-
lum mtor

7 - fiscalizeçãe \ c-aeseme;
8 - e'a p oiaea.o	 e.enas de ad-1

innist„ • "a3
9 - .minis,:seeee da. lens da

ladre...noa
19 -- inveneerio d_ ra rlmenio e

eu, c	 ia nerrnen et.;
11 - ai:arra-2.e e c- - ,..e.713 de bens.

CWJ5LJ V
Da Arca do 1),;•..:-ti e Serviços

Art. 93. A área co P2.322,1 e Ser-
deo, Cie,eis abrar • a as alividades

rclatiae J. a:
1 - dalo.e.-áe	 re_raas e planos

da a	 nistraã cc p.oseal e de
serviçes 'eras;

2 - execaeao airniesteativa dos
plenes agroaadco; .

3 - sunervisao da a-mmistra eao e
cseeectiente lotação da peswal nos
óraeos administratia os e nas Unida-
des;

4 - contrele permenente das as
sentarnereas de pea ceie

5 - adinin'straeeo des Serviços Ge-
ras eua cedipeeendem:

a) es de bem estao da cemenesade;
b) cs de cemurecacdo;
C) es de natureza industrial;
da os de ze l adoria e Ir:e:nanem;
e) es de aeauranea das pesaras.

CAPITULO VI

Da Arza da Dese-vtic1.1.:inento
Universdacie

Art. 100. A área de Desenvolvi-
mento da Univers:cinde abrange as
atividades relativas a:

1 - elaboração da Plano Diretor
para o desenvolvimen`o, a longo pra-
zo, C13 ensino e da pesquisa

2 - proposta das modificações e
expansões de patrimônio fixo neces-
sárias á execução do Pano Diretor e
cos projetos aprovados;

3 - previsão financeira do capitai
de investimento e do capital de
custe.e exigidcs pele Plano Diretor e
pele; projetos encovados bem como
dos recursos da Universidade para a
respectiva cobertura;

4 - coordenação dos investimen-
tos, dentro dos recursos disponivels,
e estabelecimento de programas e
prioridades de dresembôlso;

5 - modernização e atualização das
estruturas Internas. des métodos e re-
curves instrumentais da Universidade
tendo em vista sua crescente partici-
pane° no desenvolvimento;

6 - execução e implantação aos
projetos aprovados.

Termo rr
Da Execução do Ensino e da

Pesquisa
CAPITULO I

Dos Conhecimentos
Art. 101. Os conhecimentos que

constituem objeto de ensino e pesoui-
sa se distribuem por dois grupos ae-
neminados, respectivamente, Grupo 1
e Grupo 2.

§ 19 O Grupo 1 compreende as as-
nhecimentos fundamentais à forma-
ção universitária estudados em si
mesmos ou como condição a cursos
profissionais, correlacionados com a
pesquisa básica.

§ 29 O Grupo 2 compreende os co-
nhecimentos estriCamente vinculados
à formação profissional e à pesquisa
aplicada.

Art. 102. Para fins de estrutura,
cada Grupo se divide em setores.

Art. 103. O Grupo 1 de conheci-
mentos abrange os 8 (eito) setores
seguintes:

Setor 1.01 - Ciências Matemáti-
CaS.

Setor 1.02 - Ciências Físicas.

Setor 1.05 -
Setor 1.06 -
Setor 1.07 -

Setor 1.03 -
Setor 1.04 -

Letras.
Ciências Humanas.
_Ciências Geológicas.

Ciências Químicas.
Ciências Biológicas.

Setor 1.08 - Artes.
Art. 104. O Grupo 2 de conheci-

mentos abrange os 11 (onze) setores
seguintes:

Setor 2.01 - Aranitetura e Urba-
Mame.

Setor 2.02 - Educarão.
82e:a 2.03 - Cemenica eão.	 1
Ezdor "Cl. 	 - Ecenens. Admire

t.:e-ee„C r. aeili e d e e A : e 'ida
Seo'r 2. r5 - De.eito.
Setar 2.03 - Serv:re h •• cal.
Setor ^.C7 - /ledic:re• ?..r1 -
• ::r e.('1 -
S"oc 2.19 - Farm.' c' o .
ae-trr 0 .11 - Torree-e.-!.
P '!^5. Os Curca c' Un i Ve

dete s: mndst-acies Uniaa
da; lee'ver-itjrias iene a unaeeo a
ree -reed. "icie-le de se a ee-sued.a.

Pr .:. 19'. Os C`I-S r'S frae teeaa
aerena -rde o cicle be..sLca e o .cecis
prrfessier al:

1 - são abertos 'a candidatos quo
hajam encalido o curso colerr ial (a.
enufvalente, e ebt i do et:5' firacàv
concurso de haa i lraçilo. ebsaresae
'jm'te de capac.dade dcconte da ins-
tituição;

2 - são destinados a fcrmar:
a) pref lesionais de nivel superier,
b) pesmesaderes;
c) prefe ssexes nos vários ramos da

can hecira ento
3 - são estruturadee; de forma a

atender:
a) ao currículo mínimo e às con-

dieões de dureeão fiardes pelo Com
s.elho Feeeral de Ecludnear;

b) ao progresso dos conhecimentos,
à demanda e às peculiaridades da pro-
fSso, mediante comniementação ^le
curricula mjnimo oficial c em mate--
rjas cbriaaiórias prefixadas ou (pala-
to:as, e com matérias facultativas:

4 - abrangem disciplinas cujos pla-
nes de ensino são organiaados e atiro_
vales nos atermos previstes no pre-
sente Fstaiuto e nos Peaeatentes.

Arta-107. Os cursos de pós-gradua-
ção:

1 - são abertos aos graduados em
cursos =relatos;

2 - são destinados a estimular as
qualidades criadoras e elevar conne-
cimentes:

3 - abrangem as seguintes modal/
dades:

a) cursos de mestrado, com a du-
ração mínima de um ano, que habi-
litarão ao grau de Mestre;

b) cursos de doutorado, com a du-
racão mínima de dois anos, que, após
defesa e aprovacão de tese, habilita
rão ao grau de Doutor.

Art. 108. Os cursos de aperfeiçoa-
mento: \

1 - são abertos aos graduados ou
a outros candidatos que preencham
exigências mínimas estabelecidas;

2 - são destinados a complementar
conhecimentos em modalidade pro-
fissional em face das necessidades de
profissão;

3 - podem assumir a modalidade
de estágio ou residência.

Art. 109. Os cursos de especialiat-
çao:

1 - são abertos aos graduados ou
a outros candidatos que preencham as
exigências mínimas estabelecidos;

2 - são destinados •a aprofundar
conhecimento em área restrita;

3 - podem assumir a modalidade
de estágio ou residência.

Art. 110. Os cursos de treinamen-
to profissional:

1 - são abertos aos graduados em
cursos correlatos;

2 - são destinados a exercitar pro-
fissionais a fim de ampliar o cunhe-
cimento das técnicas de suas profis-
sões;

5 - podem assumir a modalidade
de estágio ou residência.

Art. 111. Os cursos de atualiza-
ção:

1. - são abertos aos graduados ou
a outros candidatos que preencnam
as exigências mínimas estabelecalas;

2 - são destinados à apresentação
de inovações em qualquer ordem de
conhecimento.	 -

Art. 112. Os cursos de extensão
universitária:

1 - são abertos aos candidatos, in-
clusive não graduados, que preen-

cham as ex i géncla.s mínimas estale.
1,:cidne;

• são destinados à difusão e
eanaccra.izaeão da culoara, de for-
me a;

centelbuir para o esclareci:nen-
. do meio zociel e a ciavaalo do rai-
ve. celtural e c.vice;

b) ddnertar e dirieir vocações 'pa-
ra c'. eeia, tecnoicala, 	 ares
e lot

Art. 1 13. As atividades de pas-
douto:ado:

1 - :selo abertas aes portadores de
grru de Doutor;

2 - são deo enacias a desenvolver
urceramas de nesqufea e de altos es-
ilides de forma a atender ao das en-
velvjmente da cultura.

Aixt. 114. A Universidade poderia
Instituir outros cursos, de acbrdo com
o desenvolvimento da cultura, seer-
Lr., a candidatos com o preparo e 03
reeuis i tos exigidas pe:a cada caso,
nele Censalho de Peaquises e Ensino
para Graduados.

Art. 1 1 5. A criação de cursos de
ea•aduarão denenclerá de aprovação
dr Conselho de Prearo de Gradua-
ceo, e a dos cursos previstos nos itns
2 11, 13 do artigo 99, de arzovação de
Conselho de Pesquisas e Ensino para
Graduados.

CAPITULO II
Da Pesquisa

Art. 116. As a tividades de pesqui-
sa serão coorden es es pelo Conselho
da Pesquisas e Ensino para Gradua-
des.

Parágrafo único. Para a obtenção
de recursos especiais es planos de
pesquisa devem ser apresentados ao
Conselho para sua aprovação.

TITULO III
Das Formas Complementares da

Educação
CAPITULO

Da Enumeração
Art. 117. A Universidade, ao visa:

a formação intearal de estudente.
além do ensino dos conhecimentos,
propi ciará aos seus alunos educea--
física, artística e cívica.

CAPITULO II

Da Educação Física
Art. 118. A Universidade minta-

trará aos membros do Corpo Discen-
te a educação física, na forma de gla
ná.stica e práticas desportivas.

§ 1 9 As atividades referentes às
'práticas desportivas serão superinten.
dietas pelo órgão referido no artigo
73.

I 29 A Universidade estimulará o
apoiará a formação de associacaes
desportivas pelo Corpo Discente com
o objetivo de desenvolver o espie=
associativo e a prática da educação
física.

CAPITULO I=
Da Educação Artística

Art. 119. A Universidade estimu-
lará a participação do Corpo Discen-
te em atividade artística em quais-
quer de suas formas.

Parágrafo único. O Coral Uni-
versitário e outros órgãos universi-
tários de atividade artística se Lnte-
gram na área do ensino da gradua-
ção.

~mo iv
Da Educação Cívica

Art. 120. A Universidade, por
meios curriculares e extra-curricula-
res, promoverá o conhecimento dos
direitos e deveres cívicos aos mem-
bros do Corpo Discente.

Tareio 1-
Dos Serviços à Comunidade

CAPITULO I

Da Difusão Cultural
Art. 121. A Universidade promo-

verá conferências, simpósios, semina-
rios, demonstrações, exposições e ou-
tros meios de difusão cultural.

Parágrafo único. Ao Fortim de
Ciência e Cultura cabem, preferente.
mente, as atividades da difusão oull-

ea-
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Art. 132. Tôda a receita será reco-
lhida à Tesousearie da Universidade
e escriturada em sua receita geral,
vedada a retenção para aplicação
extra-orçamentária.

Art. 133. A administração superior
colocará à disposição de cada Centro
e de cada Unidade, em quotas, os re-
cursos correspondentes ao seu orça-
mento, em contas correntes de movi-
mento próprio.

Art. 134. O Centro Universitário
exerce a gestão direta das dotações
que lhe forem destinadas no orça-
mento da Universidade, bem como
dos recursos adicionais.

§ 1.9 A proposta orçamentária do
Centro, elemento de elaZoração
proposta orçamentária da Universi-
dade, resultará da coordenação das
propostas dos orçamentos das Uni-
dades Universitárias, dos órgãos Su-

3 — renda de aplização de bens e
valores patrimoniais;

4 — retribuição de atividades re-
muneradas das Unidades e órgãos
SuPlementares da Universidade;

5 — taxas e emolumentos regula-
mentares;

6 — rendas eventuais.
CAI:41'UL° ar

Do Regime Financeiro
Art. 128. O exereicio financeiro da

Universidade coincide com o ano ci-
vil.

Art. 129. O Conselho Univeasitá-
rio, tendo em conta a nece.ssidade de
articulação com a elaboração do Or-
çamento Geral da República, fixará
as datas em que as Unidades devem
apresentar o Plana Anual e seu oia
çamento ao Conselhe Superior de Co-
ordenação Executiva.

Art. 130. O Conselho Superior de
Coordenação Executiva apresentará
ao Reitor, para encaminhamento ao
Conselho Universitário, a proposta
global do orçamento da Universida-
de, a fim de ser remetida, após apro-
vação, ao órgão elaborador da Pro-
posta do Orçamento Geral da Repú-
blica e ao Ministério da Educação e
Cultura,, noa prazos regulamentares.
• Parágrafo único. A proposta glo-
bal do orçamento da despesa da Uni-
versidade servirá de base à solicita-
ção da subvenção prevista no artigo
23 do Decreto-lei n9 8.393, de 17 de
dezembro de 1945, e no artigo 65, pa-
rágrafo primeiro da Constituição do
Brasil.

Art. 131. No decorrer do exercício
financeiro poderão sei abertos crédi-
tos adicionais, de duas categorias; es-
peciais e suplementares, quando o
exigirem as necessidades do serviço,
mediante proposta do órgão interes-
sado, submetida ao Conselho Superior
de Coordenação Executiva e subse-
qüente autorização do Conselho de
Curadores.

§ 19 A proposta originária de Uni-
dade ou de órgão Suplementar será
previamente apreciada pelo Conselho
de Coordenação do respectivo Cen-
tro.

2.9 O período de vigência dos cré-
ditos especiais será fixado no ato de
sua abertura, e o dos créditos suple-
mentares não poderá ultrapassar o
término do. exercício financeiro.
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podendo, no entanto, serem as
mesmas realizadas por qualquer ou-
tro Órgão.

CAPITULO II

Da Prestação de Serviços
Art. 122. As Unidades e ás õr-

gfies Suplementares, através de sua
ce.trutura técnica, pOderão executar

_Do Patrimônio e dos Recursos
Financeiros

TiruLo
Do Patrimônio

Art. 123. O patrimônio da . Univer-
aioade é formado:

1 — pelos bens móveis e imóveis,
Instalações, direitos adquiridos e tí-
tulos da União, obtidos por transfe-
rência, incorporação, zeincorporação
ou cessão

2 — pelos bens e direitos incorpora-
dos ou doados á Universidade ou a
qualquer das Unidades que a inte-
gra

— pelos bens e direitos que forem
adquiridos pela Universidade;

— pelos legados ou donativos re-
gularmente aceitos, com ou sem en-
cargos expresses

5 — por fundos especiais;
6 — pelos saldos de exercícios fi-

nanceiros transferidos para a conta
patrimonial;

7 — pelos bens enumerados no ar-
tigo 17 da Lei n9 452, de 5 de julho
de 1937.

Art. 124. Os bens e direitos per-
tencentes à Universidade somente
poderão ser utilizado§ em beneficio
de suas finalidades.

§ 19 A Universidade poderá promo-
ver quaisquer inversões de fundos,
tendentes à valorização patrimonial e
à obtenção de rendas aplicáveis à
realOeadae de seus objetivos.

A Universidade, com os bens
de seu patrimônio, pode-

rá lazd',uir Fundação destinada à ex-
plora-ao econômida dos mesmos, a
fim de promover e subsidiar, com os
rendinientos auferidos, programas de
desenvolvimento do ensino e da pes-
quisa.

§ 39 Os rendimentos da Fundação
prevista no parágrafo anterior e os
Fundos Especiais mencionados no ar-
tigo 126 poderão ser utilizados no
custeio de atividades técnicas e ad-
ministrativas especificas.

Art. 125. A Universidade poderá
receber doações com .ou sem encar-
gos, inclusive para constituição de
Fundos Especiais, ampliação de ins-
talações ou custeio de determinados
serviços.

Art. 126. Poderão ser criados,
quando justificados, Fundos Especiais
destinados ao custeio de atividades
específicas.

Parágrafo único. Os Fundos a que
se refere êste artigo somente poderão
ser aplicados na realização dos obje-
tivos que justificaram a sua institui-
ção, sob pena de serem extintos e le-
vados os recursos à conta do patri-
mínio da Universidade.

TITULO I/

Dos Recursos Financeiros
CAPITULO I

Da Natureza e Origem
Art. 127. Os recursos financeiros

da Universidade são provenientes de:
1 — dotações que, por qualquer tí-

tulo lhe forem atribuídas no orça-
mento da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios;

2 — doações e contribuições con-
cedidas, a título de subvenção, por
autarquias ou quaisquer outras pes-
soas físicas ou jurídicas;

plementares e dos órgãos específicos
do próprio Centro.

§ 2.9 Os recursos financeiros a se-
rem utilizados pelo Centro, consti-
tuir-se-ão:

1 — da dotação constante do or-
çamento da Universidade;

2 — de créditos e fundos especiais;
3 — de parte dos recursos decor-

rentes de prestação de serviços;
4 — de doações concedidas por en-

tidades públicas;
5 — de empréstimos contraídos pe-

la Universidade em favor do Centro;
6 — de subsídios e fundos consti-

tuidos por entidades privadas;
7 — de subsídios e empréstimos con-

cedidos ao Centro por Fundação ins-
tituída pela Universidade.

Art. 135. E' facultado ao Centro
promover gestões para a obtenção de
recursos extra-orçamentários destina-
dos ao financiamento de ampliação
ou expansão de instalações de suas
Unidades e órgãos Suplementares.

Art. 136. O Centro executará o seu
orçamento observando as normas ad-
ministrativas e contábeis da Universi-
dade e prestará contas de sua gestão
financeira ao competente órgão de
contrôle.

Art. 137. Os Decanos dos Centros
Universitários encaminharão à Rei-
toria, anualmente, até 31 de janeiro,
prestação de contas do movimento
econômico e financeiro das Unidades
subordinadas e do próprio Centro,
devendo a referida prestação de con-
tas abranger:

1 — balanço patrimonial;
2 — balanços financeiros;
3 — quadros demonstrativos da

execução orçamentária.
Art. 138. A escrituração da receita

e da despesa da Universidade obe-
decerá, a plano de descentralização
que, mantendo na Reitoria a conta-
bilidade sintética e geral, tarnsferirá
para os Centros Universitários as
contabilidades analíticas da execução
orçamentária.

Art. 139. Os Fundes Especiais a
que se referem os artigos 125 e 126
terão escrituração própria, não vin-
culada ao princípio da anualidade.

Art. 140. O Conselho de Pesquisas
e Ensino para Graduados disporá de
uma dotação anual correspondente a,
no mínimo, 3% (três por cento) do
orçamento de custeio da Universidade,
para atender os projetos específicos
de pesquisa, independentemente dos
recursos atribuídos às Unidades.

Art. 141. A prestação de contas
anual da Universidade compreende
os mesmos elementos a que se refere
o artigo 137 e deve ser apresentada
pelo Reitor ao Conselho Universitário
e ao Conselho ele Curadores, antes
de terminado o mês de março do
ano seguinte àquele a que corresponde
a prestação.

Art. 142. Os saldos do exercício
financeiro serão levados à canta do
Fundo Patrimonial da Universidade.

PARTE VI
Das Disposições Gerais

Art. 143. As atividades universitá-
rias se regerão por este Estatuto, pelo
Regimento Geral da Universidade,
pelos Regimentos dos Centros e das
Unidades, peias normas e ordera de
serviço, de conformidade com as leis
vigentes.

Art. 144. Se julgado conveniente
aos interesses da Universidade, qual-
quer organização pública ou privada
pode colaborar com ela, em forma de
instituição agregada ou do mandato
universitário.

Parágrafo único. Em acôrclo fir-
mado entre o Reitor e a organização
depois de aprovado pelo Conselho
Universitário, serão estabelecidas as
condições de colabcração e o raspec-
tivo programa.

Art. 145. 'Ca Centres. serão im-
plantados na Cidade Tiniversitária,
salvo quando condições especiais, a
juízo do Conselho Universitário, acon-
selharem outro local.

Art. 146. O Conselho Univeralbailo
estabelecerá quais os eolegiadá que,

pela natureza 139 trabalho, fazem ids
à remuneração de presença de seus
membros, e fixará o quanto da re-
muneração.

Art. 147. As associações de ex-
alunos, para terem direito às repre-
sentações previstas neste Estatuto,
devem constituir-se como pessoa juria
dica e terem seus estatutos registra-
dos na Universidade.

Parágrafo único. O registro depen-
dera de homologação do Conselhe
Universitário, que verificará as fluo
lids,des, estrutura e cond i ções de fure,
cionamento da Associação, podendo
ser, pelo mesmo cancelado.

DISPOSIÇÕES
TRANSITÓRIAS

Art. 19 A implantaçPo de órgãos
serviços novos, e as rm)dificações doi
lá existentes; serão feitas progressiva.
mente, à medida que se criarem al
condições para a sua efetivação.

§ 19 Quando as atividades universi-
tárias o exigirem, as atribuições do
órgãos e serviços novos caberão sol
já existentes que possuam competên-
cia igual ou rtmelhante.

§ 29 Em caso da dúvida quanto ai
órgão ou serviço competente, o Con-
selho Universitário decidire. a qual
deles atribuir a competência.

Art. 29 Enquanto não se imp)antat
a maioria dos Centros Universita
o Conselho Universitário canservad
a composição estabelecido no artigo
29 do Estatuto anterior, acrescida dos
seguintes .membros:

a) Vice-Reitor;
b) os Sub_Reitores:

• d) Decanos dos Centros já implan-
tados;

d) Prefeito da Universidade;

serviços destinados a empresas pedili-
cas ou privadas ou mIaisquer outras
Instituições, no -interesse da comuni-
dade..

Parágrafo único. Dos recursos re-
sultantes das prestações de serviços
o Conselho de Curadores estabelecerá
a percentagem que cabe ao órgão que
os executem.

PARTE V
Do Património e dos Recursos Finane ircs

Artigos
Titulo 1 — Do Patrimônio 	 	 133 ao 120
Titulo 11 — Dcs Recursos Financeiros 	 	 127 ao 142

Capitulo I — Da Natureza e Origem 	 	 127
Capitulo II —d Do Regime Financeiro 	 	 123 ao 142

PARTE V

. e) representante ou representanteS
de Centro não implantado aos termos
do disposto no parágrafo segundo
deste artigo.

§ 19 Até a implantação do respec-
tivo Centro, a. 'Unidades que irão In-
tegrá-lo e já possuem representantes
no Conselho. manterão a mesma for-
ma de representação.

§ 29 As Unidades novas que irão fri-
tegrar um Centro de parceria com
Unidades que já são representadas
no: termos do ns,ráaeafn anterioa e-
rito um (I) representante do conjun-
to, eleito pelo coleglaie de seus Di-
retores.

§ 39 As Unidades novas que irão
tegrar Centros que não possuam Uni-
dades antigas já repree entadas. terão
2 (dois) representantes do coniunto
eleitos pelo coleglado de seus Direto.
res.

Art. 39 Enquanto o Centro não fé/
Implantado, seus representantse junto
ao Conselho de Ens i no ele Gra dueefle
e ao Conselho de Pe,squieas. e Ensina
para Graduados serão eleitos pelo
Conselho Universitário.

Art. 49 A Unidade Universitária que
ainda não possa eenstituir Congrega_
ção, nos termos do artigo 29 deste
Estatuto, criará, nas Disposições
Transitórias de seu Regimento, um
co3egiado deliberativo de atribuições
equivalentes.

Art. 59 Enquanto não forem criados
os cargos de Decanos dos Centros, será
permitido no Diretor de Unidades nue
para um deles fôr eleito, o afastamen-
to do cargo de Diretor sem perda de
mandato.

Art. 69 A destinação dos edifícios
das Unidades transferidos para a Ci.
dade Universitária será objeto de de-
liberação do Conselho Universitário,
mediante proposta do Relotr. aprecia-
da pelo Conselho Superior de Coor-
denação Executiva .

Art. 79 Éste Estatuto entrará em
vigor na data de sua publicarãe de-
pois de aprovado pelo Conselho Fe-
deral de Educação, ressalvados os ca-
sos em que a aplicação de seus lis-
positivos dependa da Implantação cie
órgão e serviços novos.



número de cabeças de gado, como
aproveitamento tanto de reeteve.3 e
campos disponíveis, como do parte da
safra não comercializável.

5. Essa prática teria o neirito
fortalecer as pequenas eoonoreea3 dos
ruricolas,	 favorecendo', outrcesim,
neaeer empreep de mão-de-obra no
campo, que se tornaria ociosa no pe-
ríodo, bem como objetivaria estimular
a produção de carne, com reflexos po-
sitivos na política de c.stabilizeçãe
de preços»

G. Observadas, pois, as disposições
da Lei ne 4.829, de 5.11.65, e De-
creto na 53.380 de 10.5.66, as ope-
rações de crédito rural para essa fi-
nalidade citarão para os efeitos da
Resolução n o 69, de 22.9.67, suleor-
dinadas às seguintes condieões. bá-
sicas:

6.1. — Finalidade: — aquisiçáo de
até 13 cabeças de bovinos machos pa-
ra eneordi,. aos preços correntes na
região;

6.2. — Beneficiários: — pequenos
e médios agricultores cujos explora-
ções, pelas limitações inerentes às
suas categorias, assegurem o normai
desempenho dessa atividade para o
número de animais adquiridos, inde-
pendentemente e sem prejuízo das de-

mais explorações --rooecoerias a qui
te dedicam:

6.3. — Prazo: — in.x1mo de 1 ano,
observado na fixação do vencimento
das operações, a época de obtenção
dos rendimentos decorrentes da ven-
da dos anonais financiados;

6.4. — Taxa de juros e comissões:
— serao opeervada3, no particular, as
toras indicadas no item VII da Re-
solução me 69, de 22.9.67;

6.5. — Crtiliz.açffo: — os financia.
mentos serác concedidos, de prefe-
rencia, loto após o termino dos tra-
balhos da principal colheita dos be-
neficierlos;

6.6 — instrumentos de crédito:
es contratações serão feitas median-
te einprêeo dos Instrumentos previs-
tos no item VI da citada Resolução
na 69, isto e, os criados pela Lei
n.9 492, de 3C.8.37, e pelo Decreto-
lei n.9 167, de 14.2.67.

7. Outros esclarecimentos a respei-
ta poderão ter obtidas na Divisão de
Fiscalizaçeo da Gerencia de Coorde-
naee e do Credito Rural e Industrial
COE:e:1114 e Av. Presidente Vargas
n.o 233 — 8.e onder — Guanabara.

Rio de Jeneiro, 17 de junho de 1968.;
— Ary Buroer, Diretor.

nA
AGRICULTL:-:=2A

)EPARTAMENTO NACiONAL DE PORTOS E VIAS UNEGÁVEIS
• PORTARIAS DE 14 DE JUNHO I geia, 40 carec em comissão, símbolo

DE 19C3	 ; 2-C, de Chefa cie Gabinete do Diretor
Ge-el dUte Oen:estamento, nomeado

O Diretor-Geral do Departamento coneorme Pozearia n 9 672-DG, ae 15
3,cional de Portos e Vias Nevelivels, de poete d 1	 publicada no BOAD

t: sondo das atribuições que lhe ee..n no 119 de 27-6 67.
c mleredas pela Lei no 4.213, de 14
t 3 fevereiro de 1963, publicada no
/ idrirs Oficial de 2's subseqüente, se

Ove:

N9 127 — Nomear José Guimarães
dorreiros Leeeenheiro de Pertas o Vias
Naveeáveis 22.B do Quadro de Pes-
soa l -.1p,ta. Autarquia, para exera.w o

N9 126 — Exonerar, "ex officio", de -ergo em Comissão, símbolo 2-C, de
e etirdo com o Artigo 75, item a da ( hefe do eiabinete do Diretor Geral
lei n9 1.711, de 28 de outubro te 1952 de Depeetamento, ene decorrência

rno Oscar Markus, Engenheiro 22.B da. ezoneraç'áo de Asno Oscar Markus
c o Quadro de ~31 desta Autor- — Eegenheee o 22.n.
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1.1;r1VERSIDAOr..: FEDERAL
•E:. RIO G1A20.5. jJ

1 . ORTARIAS DE 15 DE Lanço
DE 1968

O Reitor da Universidade Federal
Ce Rio Grande do Norte, no oso
re etrbUiçõe3 leas e estatutárinso
co. Liderando o que consta dos ecoa

• ee ses citados, resolve:
Ccneeder apoyentaamea

c: func'onáries aardorte relocionesose
dc Quadro 'ente() do Peseonl — Parte
le :manente — desta Universidade:

")e acerdo com os artigos 177, 1,
la e 173, tetro e da Constituição Fe-
de 'ai eombinados com o artigo ee da
L.	

l
no 3.906, de 19 de junho de 1961,

a 'eroosel Vear Repesco de Melo, ine-;
is oda n9 2 027.425, na cereo d Proel

eattdee t ico da cadeira de VetieO
re	 OftoonoeSeica da Faculdade de'
NI	 - Processo no 463-38.	 I

esuerde com os artieos 176, item
Ii ccnibMido cem o 1111, item I, dai
L i re 1.711 de 28-10-52, a teuten3
C „mera de Carvalho, matricula si-

PORTARIA DE '4 DE JUNHO
DE 1968

D Diretor-Geral de Departamento
N cional de Estradas de Ferro, usan-
dc da atribuição que lhe confere o

t. 66, ino item 24, do Regimeno
Ir terno e Regulamento do Pessoal
a? rovados pelo Decreto n9 2.090, de
1; de jenetro de 1963, e tendo em vis-

CIRCULAR N.o 118
Aos Estabelecimentos Bencários:
Resolução n9 69 — Aquisição de ba-
nos destinados A engorda:
Para cumprimento da Resolução

e:, 69, de 22.9.67, consoante expresso
ro seu item 6, cansIderam-se como
f nanciamamto rurais os créditos des-
t nados às finalidades previstas no
e rtigo 11 do -Decreto n.9 58.380, de
1).5.66 — dentre as quais se incluem
t aquisição de animais para criação,

ecriação, engorda ou serviço — bem
tomo os relativos à atividade pes-
e ueira.

2. Visando não só orientar e dizei-
31inar as aplicações em crédito rural,
lera cumprimento da mencionada
llesolução, como também usando das
ctribuições conferidas a este Banco
pelo artigo 6.9 do Decreto n.° 58.380,
de determinar os rodos actecteados de
teleção e prioridade na distribuição

mero 2.103.841 TO Cargo de Técnico
de Laboratorite nível 11-B. — pro-
cesso n9 9,F57-61.

O Rel'aer da Unlveraidado Fedezal
do Rio Grande do Norte, no ueo de
suze aerneueeeee logaie e estatutárias,
resolve:

en 117 — Ncinear e.falef Victória de
Carvalho, Engenheiro, nível 21-A,
na-a. exercer o case° em comissão,
=bolo 5-C . de Dretor do Deoexta-
ii,entee de Planejamento. e Obras, do
e eeadro Veie° de Pessoal — Parte
Fermanente -- desta Universidade.

PORTARIA DE 18 DE MARÇO
DE 1968

O Reitor da Univereidade Federal
do Rio Grande do Norte., no uso de
suas otribulçdes legais e estatuárias,
rezolve:

leee 12a — DesIn.r Maria da Se-
leto Bedgee L.ma, R:o:et-erário, novel

rara exereer a funçae grani-em-
da, eembolo 5-F, de Chee de Secreta-
r,a, d, &coa de Música, d3 „Oeciedo
Unia> do Peeeoal — Parte Perma-
nerCe - - desto Univers:dedo — Ovo-
Ire Lopes k Sura.

ta o que cometa do Precesso neunerc
4.633-68, resolve:

Ne 259 — Conceder apreentadoria,.
de acordo cem o art. 1e3, irem III,
à 19 , da Constialição do Brasil, a Jen-
d,vra Franco Bueno de Mello, no car-
go de Oeicial de Administração AF-
231.16.C, dg Quadro de Pessoal da
mesmo Departamento.

do crédito rural, expedimos, em 24
de outubro de 1967. a Circular n•9 100,
na qual excruimos do enquadramento
os financiamentos para aquisição de
animais destinados a aderia ou en-
gorda.

3. Objeedvaraos cern a -nedida evi-
tar que ponderável parcela de refrur-
usa pudesee vir a se: avalizado para
essas operações, raItreas de modo

geral, e de difici) ccirprovaceeo, em
detrimento de outras finalidades,
como custeio e investimento de =pi-
tai fixo e semi-fixo, ainda deficeen-
temente oaestidas.

4. Fundamentados, agora, em pes-
quisa que tivemos oportunidade de
fazer junto a produtores cooperao-
vae e =Delações de classe, de vários
Estados, concluímos pela conveniên-
cia de que, nas zonas agi-Moias, após
as colheitas, se possibilite aos peque-
nos e médios produtores desenvolver
a atividade de engorda de limitado

SUPERINTENDÊRCIA
DO DESE2VOLVINIEUTO

DA PESCA

PORTARIA DE 12 DE JUNHO
DE 1968

O Superineenciente da Suneriaten
dência do Deeenvolvimento da Pesca,
no uso das atribuições que lhe é con-
ferida pelo artigo 17 do Decreto nú-
mero 62.759, de 22 de inalo de teu,

BANCO. NACIOCAL
DO DESENVOLVIMELITO

EC0NÔMveó

PORTARIA Ne 222 DE 16 DE ABRIL
DE 19118

Nomeaela para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo C.O., de Mete de
Departamento Financeiro, de stalaeo
coro o artigo 24, alínea "d", do Rega-
mento Interno e o artigo 15, e 49 do
ee.F.B.N.D.E., de Jorge Manoel. Be- -
bosa Ramas, Assistente-Técnico Ad-
ministrativa, classe "B" e R..e . de
Chefe do Departamento Financeiro.
— De aceedo com a Decisão n9 2152
de 1967 da Conselho de Adminteera-
ção.

Rio, 16 de abril de 1963. — Jaymc
Magrassi de Sá, Diretor - Superin-
tendente.
PORTARIA N9 232, DE 3 DE MAIO

DE 168
Nomeação para exercer o Cano em

ComissAo, Símbolo C.4, -de Chefe da
Setor de Caixa e Contas Correntes
da Divisão de Valores e Tesouearia
do Departamento Financeiro, de acro-
do com o ardem 24, alínea "d" do
Regimento Interno e o artigo 15 do
E.le.B.N.D.E., de José Almir More-
no Cavalcante, Agregado no Q.P. do
Banco, enquadrado no Símbolo C.4.

e tendo em vista o que consta Co
processo SUDLPE W 10.625-67, re-
solve:

No 290 — de acendo corno calo
206 da Lei n9 1.711, ele 28 de otreabeo
do 1952, destituir dos encarees de
Agente da SUDEPE, no Estado de
Sergipe, Jané Aurino de, Melo, Rede-
vente Datiló: rafe nível 7, da Qeadeo
de Pessoal do Ministério da Aerl-
cultura. Antonio Olaria Nuncs do
Souza.

PORTARIA N9 247, DE 24 DE MAIO
DE 1968

Noimmção para exercer o cargo de
Advooado, clame "D", do Quadro do
Pessoal do Banco, em vaga decorren-
te da exoneração de Semy Glanz, de
aceado cora o artioo 21, clinea Oe",
cle Regimento Interno e o artigo 99,
parágrafo único do E.F.B.N.D E., de
Alexis Ctu-Letus Pontes Luz, feita me-
diante habilitação em concurso pú-
blico reatando pelo DASP sob nú-
mero 685, cujo resultado final foi pu-
blicado no Diário Oficial de 21 de
novembro de 1966, homologado em 8
de novembro de 1936 e publicada a
homologação no Diário Oficfal de 17
de novembro de 19C6, acrescentando
pelo Edital DSA-589, divulgado no
Diário Oficial de 6-1-67.

Anutorizeção Presidencial aposta
ni Exposição de Motivos do O eSP
ne 305, de 1968, de 26 de abril de '9778,
publicada no Diírk, Oficial de 21 de
maio de 1968.

PORTARIA N9 174 DE 19 DE
FEVEREIRO DT 1968

Nomeação para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo 0.3 de Aseessor
de Diretor, de actealo com o arteec
24, alínea "d", d agIrnento Interno
e o art. 16, item eT do E.P.B.N.D.E.
de Luiz Carlos Claus.

M I IMST-ÉRIO
Dos ir RANSPORTES

DEPARTAd1E1ITO N4, 1 0FIAL DE ESTRADAS DE FEIIIM

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BAIXO CENTRAL DO BRASIL

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

PREÇO DÊS1E EXEMPLAR — NCr$ 0,16


